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FEIRA DO 
NEGÓCIO 
LOCAL

Neste sábado, em São 
José dos Pinhais, 
acontece a primeira 

edição da Feira de Negócio 
Local. Promovido pela Via-
credi, uma cooperativa Ai-
los, o evento reúne ao todo 
60 cooperados que vão ofe-
recer seus produtos aos vi-
sitantes, das 10h às 22h, na 
Paróquia São Pedro.

A cooperativa realiza fei-
ras desde 2009. Ao todo, já 
foram 45 edições em 19 ci-
dades, com a participação de 
cerca de 3,4 mil expositores, 
impactando mais de 245 mil 
pessoas. “Nós realizamos o 
evento para gerar um mo-
mento de conexão entre o 
cooperado e a comunidade. 
É uma oportunidade de co-
nhecer produtores e empre-
sários locais e movimentar a 
economia”, afirma o diretor 
executivo da Viacredi, Va-
nildo Leoni.

Durante a Feira, os visi-
tantes poderão aproveitar o 
Espaço Viacredi, uma área 
dedicada ao atendimento 
personalizado, onde serão 
apresentadas as principais 
soluções da cooperativa. 
Um dos destaques será o 
Crédito Imobiliário, propor-
cionando aos interessados 
a chance de realizar simu-
lações de financiamento, 
esclarecer dúvidas sobre as 
modalidades disponíveis e 
obter orientações detalha-
das para a aquisição da casa  
própria.

Além disso, a feira con-
tará com um atendimento 
exclusivo para renegociação 
de dívidas. Com condições 
especiais e atendimento es-
pecializado, os cooperados 
terão a oportunidade de re-
gularizar suas pendências 
financeiras com a Coope-
rativa de forma facilitada e 
ajustada às suas condições.

Humor e cultura para todos
Uma das grandes atrações 

da Feira será o show “Não 
me quebra, Lauro”, dos co-
mediantes Gustavo Pórco e 
Lauro Antigo, do famoso ca-
nal Indavírus. O espetáculo 
já é conhecido por arrancar 
boas risadas do público com 
seu estilo irreverente, com-
binando stand-up comedy 
com performances musicais 
ao som da sanfona e muita 
interação.

O show, que já conquistou 
uma legião de fãs em Santa 
Catarina, será oferecido gra-
tuitamente à comunidade de 
São José dos Pinhais, propor-
cionando uma oportunidade 
imperdível de entretenimen-
to para todas as idades.

A Paróquia São Pedro fica 
na Rua Prof. Olívia Nogueira 
261, São José dos Pinhais.

Eduardo Luiz Klisiewicz
eduardok@tribunadoparana.com.br

JOTA ELE CONSTRUÇÕES CIVIS S.A.
CNPJ 77.591.402/0001-32 NIRE 41.300.086.885

ATA DA 51ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE 
NOVEMBRO DE 2024

1.DATA, HORA E LOCAL: aos 01 de novembro de 2024, às 09:00 horas, na sede 
da JOTA ELE CONSTRUÇÕES CIVIS S.A. (“Companhia”), localizada na cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Coronel Pedro Scherer Sobrinho, nº 222, 
Cristo Rei, CEP 80050-470.
2.CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: dispensada a convocação prévia nos termos do 
Artigo 124,
§4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do 
Livro de Presença de Acionistas.
3.MESA: Presidente – João Luiz Felix; Secretária – Patrícia Araújo Segatt.
4.ORDEM DO DIA: deliberar sobre:
(i)a realização, pela Companhia, de uma operação estruturada de captação de 
recursos de terceiros no mercado de capitais brasileiro (“Operação”), mediante a 
emissão de debêntures (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), na forma 
da respectiva escritura de emissão de debêntures (“Escritura de Emissão 
de Debêntures”), a serem subscritas pela VIRGO COMPANHIA  DE  
SECURITIZAÇÃO,  sociedade  anônima,  inscrita  no  CNPJ  
sob n.º 08.769.451/0001-08, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gerivatiba, n.º 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 05501-
900 (“Debenturista” e “Securitizadora"); a emissão, pela Securitizadora, de 
cédulas de crédito imobiliário representativas da totalidade dos créditos imobiliários 
decorrentes das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão de 
Debêntures (“CCI”), na forma do Instrumento Particular de Emissão de Cédulas de 
Crédito Imobiliário Integrais, Sem Garantia Real, Sob a Forma Escritural (“Escritura 
de Emissão de CCI”); e a vinculação das CCI, pela Securitizadora, como lastro 
dos certificados de recebíveis imobiliários, na forma do termo de securitização 
celebrado entre a Securitizadora e o agente fiduciário (“Termo de Securitização”);
(ii)a constituição, pela Companhia, de determinadas garantias para assegurar o 
integral e fiel cumprimento de todas as obrigações, presentes e futuras, principais e 
acessórias, assumidas
ou que venham a ser assumidas pela Companhia no âmbito da Operação 
(“Obrigações Garantidas”), incluindo (ii.1) a alienação fiduciária do imóvel 
previsto no Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia 
e Outras Avenças, nos termos ali definidos, a ser celebrado pela Companhia e 
pela Securitizadora (“Alienação Fiduciária de Imóvel”); (ii.2) a outorga da cessão 
fiduciária de direitos creditórios definidos nos Documentos da Operação, na forma 
prevista no Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em 
Garantia e Outras Avenças, a ser celebrado pela Companhia, pela Securitizadora e 
outros (“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”); (ii.3) a constituição de fundo 
de recursos necessários para fazer frente ao pagamento de despesas da Operação 
(“Fundo de Despesas”) e fundo de recursos necessários para cobrir eventuais 
inadimplências pecuniárias da Companhia e/ou dos garantidores (“Fundo de 
Reserva”; e em conjunto com Fundo de Despesas, “Fundos”), cada qual na forma 
prevista no Termo de Emissão; e (ii.4) quaisquer outras garantias que sejam exigidas 
da Companhia no âmbito da Operação, em favor da Securitizadora (“Garantias 
Adicionais”), por força e nos termos de todos os instrumentos firmados no âmbito 
da Operação ou a ela relacionados, que compreendem a Escritura de Emissão de 
Debêntures, a Escritura de Emissão de CCI, o Termo de Securitização, garantias e 
demais instrumentos correlatos, inclusive eventuais aditamentos, os quais deverão 
ser sempre interpretados em conjunto (“Documentos da Operação”);
(iii)a autorização à administração da Companhia para implementar as medidas 
necessárias conforme as deliberações a serem tomadas com relação à Operação; e
(iv)a ratificação dos atos praticados pela administração da Companhia referentes à 
Operação e à Emissão das Debêntures;
5.DELIBERAÇÕES: após o exame, a discussão e a votação das matérias 
constantes da Ordem do Dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos 
e sem restrições:
(i)aprovar a Emissão das Debêntures pela Companhia, com as seguintes 
características e condições principais, e que serão detalhadas e reguladas por meio 
da celebração da Escritura de Emissão de Debêntures, bem como a realização da 
Operação pela Companhia, mediante a celebração dos Documentos da Operação 
pertinentes, inclusive eventuais aditamentos que se fizerem necessários:
(a)Número da Emissão: a Emissão constitui a 3ª (terceira) emissão privada 
de debêntures da Companhia;
(b)Número de Séries: a Emissão das Debêntures será realizada em série única;
(c)Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão é de até R$ 102.665.000,00 
(cento e dois milhões e seiscentos e sessenta e cinco mil) na Data de Emissão, 
abaixo definida;
(d)Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures será de 
R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão, abaixo definida (“Valor Nominal 
Unitário”);
(e)Quantidade de Debêntures: serão emitidas até 102.665 (cento e duas mil e 
seiscentas e sessenta e cinco) Debêntures;
(f)Destinação dos Recursos: os recursos obtidos pela Companhia por meio da 
emissão das Debêntures serão integral e exclusivamente utilizados para custeio 
de despesas imobiliárias, direta ou indiretamente atinentes ao desenvolvimento de 
determinados imóveis, na forma prevista na Escritura de Emissão de Debêntures;
(g)Local de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, o local da Emissão das 
Debêntures é a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo;
(h)Data de Emissão: para todos os efeitos, a data de emissão das Debêntures será 
aquela definida na Escritura de Emissão de Debêntures (“Data de Emissão”);
(i)Prazo e Data de Vencimento: as Debêntures terão o prazo previsto na Escritura 
de Emissão de Debêntures, contados da Data de Emissão, vencendo na última 
Data de Pagamento prevista no Cronograma de Pagamentos, ressalvadas as 
hipóteses de resgate antecipado ou vencimento antecipado das Debêntures, na 
forma prevista na Escritura de Emissão de Debêntures;
(j)Comprovação de Titularidade: para todos os fins de direito, a titularidade das 
Debêntures será comprovada pela inscrição da Debenturista no Livro de Registro 
de Debêntures Nominativas;
(k)Colocação: a colocação das Debêntures será realizada de forma privada 
exclusivamente para a Securitizadora, e não contará com qualquer forma de esforço 
de venda perante o público em geral, sendo expressamente vedada a negociação 
das Debêntures em bolsa de valores ou em mercado de balcão organizado, 
ressalvada a possibilidade de negociação privada;
(l)Subscrição: as Debêntures serão subscritas pela Debenturista, mediante a 
formalização da Escritura de Emissão de Debêntures, inscrição da titularidade no 
livro próprio e a assinatura do respectivo Boletim de Subscrição;
(m)Resgate: o resgate das Debêntures, seja antecipado, facultativo ou não, ou 
programado, ocorrerá conforme as hipóteses previstas na Escritura de Emissão 
de Debêntures;
(n)Conversibilidade, Tipo e Forma: as Debêntures serão simples, não conversíveis 
em ações de emissão da Companhia, escriturais e nominativas, sem emissão de 
cautelas ou certificados;
(o)Espécie: as Debêntures serão da espécie “quirografária”, a ser convolada em 
espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, observados os termos 
da Escritura de Emissão de Debêntures;
(p)Garantia Fidejussória: as Debêntures contarão com garantia fidejussória, na 
forma de fiança, na forma prevista na Escritura de Emissão de Debêntures;

(q)Garantia Real: as Debêntures contarão com garantia real na forma da Alienação 
Fiduciária de Imóveis e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, nos termos da 
Escritura de Emissão de Debêntures e dos Documentos da Operação;
(r)Outras Garantias: as Debêntures terão ainda, como garantias, a constituição de 
Fundo de Despesa e Fundo de Reserva, cada qual na forma prevista na Escritura 
de Emissão de Debêntures;
(s)Data de Integralização: qualquer data em que forem integralizadas, parcial ou 
totalmente, as Debêntures;
(t)Integralização: as Debêntures serão integralizadas à vista em moeda corrente 
nacional pelo seu Valor Nominal Unitário, pelo respectivo Preço de Integralização, 
exclusivamente com recursos de uma correspondente Integralização, observados 
os termos da Escritura de Emissão de Debêntures;
(u)Vencimento Antecipado: a Debenturista poderá considerar antecipadamente 
vencidas e imediatamente exigíveis as obrigações da Companhia decorrentes da 
Escritura de Emissão de Debêntures, na ocorrência de quaisquer dos Eventos de 
Vencimento Antecipado, observadas as condições estabelecidas na Escritura de 
Emissão de Debêntures;
(v)Encargos Moratórios: em caso de mora de qualquer das obrigações pecuniárias 
previstas na Escritura de Emissão de Debêntures, a Companhia ficará, de forma 
imediata e independentemente de qualquer notificação, pelo período que decorrer 
da data da efetivação da mora até a efetiva liquidação da dívida, sujeita ao 
pagamento dos seguintes encargos moratórios, calculados, cumulativamente, da 
seguinte forma: (i) remuneração das Debêntures; (ii) multa de 2% (dois por cento) 
sobre o saldo total vencido e não pago; (iii) juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês, ou fração, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até 
a data do efetivo pagamento, incidente sobre o valor em atraso; e (iv) reembolso de 
quaisquer despesas comprovadamente incorridas pela Securitizadora na cobrança 
do crédito; na forma prevista na Escritura de Emissão de Debêntures;
(w)Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário: o Valor Nominal Unitário 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, não será atualizado 
monetariamente;
(x)Remuneração: as Debêntures farão jus a uma Remuneração que contemplará 
juros remuneratórios equivalentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada 
da Taxa DI, acrescida de uma sobretaxa da 3,00% (três inteiros por cento) ao ano, 
com base em um ano com 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis e pagos de 
acordo com o Cronograma de Pagamentos.
(y)Periodicidade de Pagamentos: os valores devidos a título de Remuneração 
serão pagos mensalmente, de acordo com as Datas de Pagamento indicadas no 
Cronograma de Pagamentos, nos termos estabelecidos na Escritura de Emissão 
de Debêntures;
(z)Forma de Pagamento: os pagamentos devidos pela Companhia em decorrência 
da Operação serão efetuados exclusivamente mediante depósito na Conta da 
Operação, na forma prevista na Escritura de Emissão de Debêntures;
(aa)Repactuação: não haverá repactuação programada das Debêntures;
(bb)Demais Condições: todas as demais condições específicas da Emissão 
das Debêntures serão previstas na Escritura de Emissão de Debêntures.
(ii)aprovar a constituição pela Companhia, em favor da Securitizadora, da Alienação 
Fiduciária de Imóvel, da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e dos Fundos, 
bem como das Garantias Adicionais, ficando a administração da Companhia desde 
já autorizada a determiná- las e/ou substituí-las no âmbito da Operação, podendo 
praticar todos e quaisquer atos exigidos para a sua constituição ou substituição, 
conforme aplicável, na forma estabelecida nos Documentos da Operação;
(iii)autorizar a administração da Companhia a celebrar os Documentos da Operação 
pertinentes, inclusive eventuais aditamentos e/ou outros documentos que alterem 
quaisquer condições e características da Operação, tais como, mas não se 
limitando a: (a) emissão de novo(s) instrumento(s) de dívida para compor o lastro 
da operação; (b) valor da operação e (c) número de séries; contratar prestadores 
de serviços; requerer registros perante órgãos públicos e serventias extrajudiciais; 
cumprir quaisquer condições; e designar procuradores para a prática de atos 
relacionados à Operação, conforme necessário; e
(iv)ratificar todos os atos praticados pela administração da Companhia até a 
presente data para fins de realização da Operação e da Emissão das Debêntures.
6.ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a assembleia, lavrando-se a presente ata na forma de 
sumário, conforme o Artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, a qual, lida 
e aceita, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente – João Luiz Felix; 
Secretária – Patrícia Araújo Segatt. Acionistas Presentes: João Luiz Felix e João 
Luiz Felix Sociedade Unipessoal de Administração Ltda. (por seu administrador 
João Luiz Felix).
Certificamos que a presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio.

Curitiba/PR, 01 de novembro de 2024.

Mesa:
–––––––––––––––––––––––––––––––––

JOÃO LUIZ FELIX
Presidente

–––––––––––––––––––––––––––––––––
PATRÍCIA ARAÚJO SEGATT

Secretária
Acionistas:

–––––––––––––––––––––––––––––––––
JOÃO LUIZ FELIX

Presidente

–––––––––––––––––––––––––––––––––
JOÃO LUIZ FELIX SOCIEDADE 
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FOGO NA MADRUGADA

Um incêndio de grandes 
proporções atingiu na 
noite da última segun-

da-feira a tradicional escola 
de inglês Cultura Inglesa, no 
bairro Bigorrilho, em Curiti-
ba. O Corpo de Bombeiros foi 
acionado e levou duas horas 
para combater as chamas na 
Alameda Júlia da Costa. As 
chamas começaram perto das 
23h.

De acordo com o Corpo 
de Bombeiros, 40 mil litros 
de água foram usados para 
controlar o fogo com seis ca-
minhões. As chamas se espa-
lharam pelo teto da escola, 
provocando uma enorme fu-
maça. Não há informações de 
como o incêndio começou. 
No momento do incêndio, 
não havia ninguém na escola.

Incêndio em Curitiba sus-
pende aulas

Na rede social, a direção 
da Cultura Inglesa informou 
que irá avaliar as melhores 
condições do local para dar 
continuidade aos cursos, e 

em breve, irá atualizar o caso. 
“As aulas em nossas demais 
unidades seguem normal-
mente conforme calendário 

acadêmico. Ressaltamos que 
a nossa prioridade é restabe-
lecer as condições adequadas 
e seguras para o ensino nesta 

unidade, sem que haja qual-
quer prejuízo aos alunos nela 
matriculados”, diz o post no 
Instagram da Cultura Inglesa.

Incêndio destrói prédio de tradicional escola de inglês em Curitiba

Reprodução/ Tony Mattoso/Bom Dia Paraná/RPC

Maria Irene Oliveira 
da Silva, 81 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cemitério Vaticano (Alm. 
Tamandaré).
Celmira de Lara Cardoso, 
73 anos, sepultamento hoje, 
no Cemitério Vertical.
Deibison Ferreira da Paz, 
37 anos, sepultamento hoje, 
no Cemitério Municipal do 
Boqueirão.
Celso Caetano, 63 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cemitério Vertical.
Álvaro Josué de Oliveira, 61 
anos, sepultamento hoje, 
no Crematório Perpétuo 
Socorro (Campo Largo).
Amélia Koaski Medina, 69 
anos, sepultamento hoje, 
no Cemitério São Gabriel 
(Colombo).
Jeferson Povoas Arantes, 
62 anos, sepultamento 
hoje, no Complexo 
Cerimonial de Pinhais.
Juvenil Roque da Silva, 85 
anos, sepultamento hoje, 
no Cemitério Vaticano 
(Alm. Tamandaré).
Cleucir Pavan, 50 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cemitério Vertical.
Adão da Silva Fidélis, 38 
anos, sepultamento hoje, 
no Cemitério Jardim da 
Saudade.
Olinda Teresinha Carvalho 
Sell, 78 anos, sepultamento 
hoje, no Cemitério 
Municipal do Boqueirão.
Maria Odete das Neves, 
71 anos, sepultamento 
hoje, no Crematório Luto 
Curitiba (F.R.Grande).
Silvana Simões Medeiros 
Victor, 58 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cemitério Vertical.
Daniel Antônio Gonçalves 
Fernandes, 25 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cemitério Municipal do 
Boqueirão.
Sueli Costa Rosa, 64 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cemitério Municipal do 
Boqueirão.
Carlito Ribeiro de Ramos, 
84 anos, sepultamento 
hoje, no Cemitério Parque 
das Araucárias (Colombo).
José França do 
Nascimento, 74 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cemitério Vaticano (Alm. 
Tamandaré).
Florentina Rita Coqueiro, 
97 anos, sepultamento 
hoje, no Cemitério 
Parque Senhor do Bonfim 
(S.J.Pinhais).
Antônio Martins 
dos Santos, 73 anos, 
sepultamento hoje, no 
Crematório Vertical.
Terezinha Biss Probst, 84 
anos, sepultamento hoje, 
no Cemitério Municipal do 
Água Verde.
Maurílio Luís Carneiro, 
51 anos, sepultamento 
hoje, no Cemitério Parque 
Memorial Graciosa (Quatro 
Barras).
Gilmara Gonçalves 
de Amorim, 52 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cemitério Vertical.

FALECIMENTOS

Gustavo Marques 
gustavomarques@tribunadoparana.com.br

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2024

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna 
público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de 
Concorrência, às 9 horas, do dia 26 de novembro de 2024, na plataforma 
eletrônica Licitanet, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
para execução de obra de estacionamento do Parque Linear Santa Paula, 
no município de Tibagi. O valor máximo da licitação é de R$ 252.564,73. 
O Edital completo será fornecido no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no 
site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br. 

Tibagi, 5 de novembro de 2024
ARTUR RICARDO NOLTE

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2024

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, 
torna público que realizará licitação do tipo maior desconto, na 
modalidade de Pregão, às 9 horas do dia 22 de novembro de 2024, 
na plataforma eletrônica Licitanet, cujo objeto é o registro de preço 
para serviços de poda e plantio de árvores. O valor máximo da 
licitação é de R$25.000,00. O Edital completo será fornecido no 
e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 
www.licitanet.com.br. 

Tibagi, 05 de novembro de 2024
ARTUR RICARDO NOLTE

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2024

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação 
vigente, torna público que realizará licitação do tipo menor 
preço, na modalidade de Pregão, às 9 horas do dia 25 de 
novembro de 2024, na plataforma eletrônica Licitanet, cujo 
objeto é aquisição de materiais para o fortalecimento da 
Vigilância em Saúde no Município de Tibagi. O valor máximo 
da licitação é de R$139.060,97. O Edital completo será 
fornecido no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.
tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br. 

Tibagi, 05 de novembro de 2024
ARTUR RICARDO NOLTE

Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O presidente do Sindicato dos Médicos no Estado do Paraná - SIMEPAR, no uso das 
atribuições que lhe conferem o estatuto e a legislação em vigor, e considerando que as 
deliberações vinculam a todos os membros da categoria, convoca os médicos, para 
Assembleia Geral Ordinária - AGO, a ser realizada no dia 11 de novembro de 2024, às 
18 horas, em primeira convocação, às 19 horas, em segunda e às 20 horas, em terceira 
convocação, na sede da entidade situada na Rua Coronel Joaquim Sarmento, 177, Bom 
Retiro, Curitiba, Paraná, para tratar da seguinte pauta:

1. Apreciação e votação do valor da Contribuição Sindical para o 
exercício do ano de dois mil e vinte e cinco.
2. Apreciação e votação do valor da Contribuição Negocial para o 
exercício do ano de dois mil e vinte e cinco.
3. Apreciação e deliberação quanto ao desconto em folha da contribuição 
devida pela categoria ante as alterações trazidas pela Lei 13.467/2017.
4. Outros assuntos.

Curitiba, 06 de novembro de 2024.

Marlus Volney de Morais
Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O presidente do Sindicato dos Médicos no Estado do Paraná - SIMEPAR, no uso das 
atribuições que lhe conferem o estatuto e a legislação em vigor, convoca todos os seus 
associados para Assembleia Geral Ordinária - AGO, a ser realizada no dia 11 de novembro 
de 2024, às 17 horas e 30 minutos, em primeira convocação, às 18 horas e 30 minutos, 
em segunda e às 19 horas e 30 minutos em terceira convocação, na sede da entidade 
situada na Rua Coronel Joaquim Sarmento, 177, Bom Retiro, Curitiba, Paraná, para tratar 
da seguinte pauta:

1. Apreciação e votação do valor da Contribuição Social para o exercício 
do ano de dois mil e vinte e cinco.
2. Apreciação e votação do valor da Contribuição Confederativa para o 
exercício do ano de dois mil e vinte e cinco.
3. Apreciação e votação do valor da Contribuição Assistencial para o 
exercício do ano de dois mil e vinte e cinco.
4. Outros assuntos.

Curitiba, 06 de novembro de 2024.

Marlus Volney de Morais
Diretor Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 009/2024-SMDT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2024-SMDT

OBJETO: Aquisição de Mochilas, Lanternas, Carregador Portátil e 
Adaptador/Carregador USB-C.
ENVIO DE PROPOSTAS: A partir das 8h do dia 07/11/2024 até  às 
9h50 do dia 19/11/2024.
ENVIO DE LANCES: DATA: 19/11/2024  -  HORÁRIO: 10h às 
10h30
AS PROPOSTAS deverão ser encaminhadas via internet na data e 
horários determinados acima.
O EDITAL está à disposição dos interessados no portal de compras do 
Município de Curitiba: www.e-compras.curitiba.pr.gov.br
INFORMAÇÕES pelo telefone: (41) 3350-3688. 

Andrea Von Muler
PREGOEIRA,

MATRÍCULA Nº 150.540 
PORTARIA Nº 031/2024-SMDT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E 
TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

ATAS E EDITAIS publicidadelegal@tribunadoparana.com.br
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